LEI N.º 1.511 DE 11/07/95

Autoriza o executivo Municipal a proceder a desafetação e doação do imóvel que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar a área remanescentes dos Lotes 120 e 170 da Quadra 15, Setor 22, com 219,75 m² ( duzentos e dezenove metros e setenta e cinco centímetros quadrados).

Art. 2° - Feita a desafetação da área a que se refere o art. 1°, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder sua doação para fins de moradia.

Parágrafo Único – A área objeto da doação destinar-se-á, única e exclusivamente, à utilização pelo eventual donatário, para construção de sua moradia.

Art. 3° - A doação será concretizada mediante escritura pública, na qual, além das condições legais, constarão:

I – construção de edificação destinada exclusivamente a fins  residenciais, pelo donatário, no prazo máximo de até 18 (dezoito) meses, contado da outorga da escritura da doação;

II -  cláusula de retrocessão da doação de que trata esta Lei, no caso de descumprimento pelo donatário de quaisquer critérios ou encargos previstos;

III – cláusula de reversão do objeto da doação, no caso de mudança da finalidade, sem prévia autorização do Município.

Art. 4° - As despesas decorrentes  da transmissão de propriedade a que se refere esta Lei correrão por conta do Município.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de julho  de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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